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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA IZABEL DO PARÁ
ASSESSORIA JURÍDICA

PARECER IURÍDrCO Ne 202 /2022
DE LAVRA: ASSESSORIA JURÍDIC A/LICITAçÕES T CONTRATOS
PROCESSO ADMINISTRATIVO N9 864 /2O2I
PREGÃO ELETRONICO SRP N9 O3L/2A2L

EMENTA: Direito Administrativo. Contrato
Administrativo. Acréscimo de Quantitativo.
Prorrogação da Vigência. I-ei F'ederal na 8.666/93.
Possibilidade,

1. RETATÓRIO

Trata-se rie solicitaçâo para análise e manifestação quanto à possibiliclade em aditar os
coNTRATo Ne 103/2021, celebrado com a empresa MARTINS IR coMÉRCIo ATACADI5TA
EIRELI e coNTRATO Ns Lo1/zozl, celebrado com a empresa sotuÇÃo coMÉRCIo EIRELI,
cujo objeto é a "AQUISIÇÃ0 DE MATERIAIS DE EXpEDIENTE E MATERIAIs DE HIGIENE
E LIMPEZA PARA ATENDER A NECESSIDADE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA
IZABEL DO PARÁ, ATRAVÉS DE SUAS SECRETARIAS E FUNDOS MUNICIPAIS".

A SEMAPF rnanifestou a necessiclade de acréscimo do quantitativo inicialmente
contratado no percentttal de aproximadamenteZio/o,anexando-se os quadros de itens e dotação
orçametltária para cobrir as despesas, assirn como, prclrrogação da vigência contratual até
ulla/2022.

Ressalta-se qlle os cotttratos possuem vigência até 14.07.2022, estando, portanto, aptc
quanto aos seus efeitos.

É o relatório.

z,DAANÁIISE JURÍDICA

De início, convém destacar que compete a esta AIUR, prestar consultoria sob o ;:risma
estritamente da legislação vigente e pertinente, não lhe cabendo adentrar em aspectos relati.y,s à
cottvettiôllcia e a oportuniclacfu: cla prát.ica clos atos administrativos, que estão reservados à esfera
discricionária do orclenador de clespesas, tampouco, examinar questões de natureza
r:rninentemente tér:ni ca, a drn inis trat.iva, o rçamentária ou fina rrceira.

Portanto, isenta-se de toda e qualquer responsabiliclade relativa à obtenção de valores,
justificativa pal'a contrataçáo, quánticlade contratada etc. limitando-se exclusivanrente aos
ditames legais.

2'L'DA POSSIBIIIDADE DE ACRÉsclMo" DA PREVIsÃo coNT'RATUAL. LEr DE LrcrrAçÕES.
Verifica-se que os Contratos; Aclministrativos Ns 103 e 1,05/2021-, firmados entre

as partes em consonância coln a Lei de Licitações prevê a possibilidade solicitadn,
vejamos:
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1.3. A CONTRATADA fica ohrigada a aceítar, nas mesmas condiçoes

contratuais os acréscimos ou supressões que se fizerem. até 250/o do vakL.."

inicial atualizado do con.tta'to.

l!-Ienhum acréscimo po rl
anterior. salvo as supressões que poderão exceder os limites legais. quantl,o.

acordada etttre as partea

De acordo com a Lei NqB.666 /93, verifica-se a possibilidade solicitada, observados os

preceitos legais. In verbis:

Art. 65. Os contratos regidos por esta Lei poderão ser alterados, corn as

devidas justificativas, nos seguintes casos:

t..l

Il - por acordo das partes:

b) quando necessária a modificação do valor contratual enx

decorrência de acréscimo ou diminuição quantitativa de seu objeto,

nos limites permitidos por esta tei;(GRIFEI).

Entretanto, deve-se salientar que o § 1u menciona uma limitação a esta possibilidarie,

vejamos:

§ 1a O contratado fica obrigado a aceitar, rras mesmas condiçoers

contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem nas obras,

serviços ou compras, até 25olo (vinte e cin«lo Bor cento) do valqr inicia-l

atualizarki do contrato (.À [GRIFEI].

No caso em tela, verifica-se que o presente aditirro compreende acréscimo não superirlr

a 25o/o do valor original pactuaCo, estando, portanto, deutro dos permissivos legais.

No que se reÍ'ere à certificação de disponibiliclade orçamenrária, face a eventuais

despesas decorrentes da execução do presente aclitivo, Íbra rlevidarnente juntado nos arltos, assim

como, a deterrninaçã,o para celebraçãrt rici te-:rmo.

Quanto a prorrogação da vigência dos contratos, v;ejamos o qlre dispõe o art. 57 da Lci

B.(t66/93:
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"Art.57. A duração dos contratos regidos por esta
vigência dos respectivos créditos orçamentários,
relativos:
§ 1o os prazos de início de etapas de execução, de conclusão e de eutrega
aclmitenl prorrogação, manticlas as dernais cláusulas do contrato e asseguradzr;r
tnauutenção de seu equilíbrio econôrnico-flnanceiro, desde que ocorra algurn
clos seguintes motivos, devidamente autuados em processo:
I]
IV - aumento das quantidades inicialmente previstas no contrato, nos
limites permitidos por esta Lei;
§ 2s roda prorrogação de prazo deverá ser iustificada por escrito e
previamente autorizada pela autor'ídade competente para celebrar o
contrato".

Sendo assinl, num primr:iro momento, não visualizarnos óbice à prorrogação, rnotivo pelo
qual passo à conclusão.

3. CONCTUSÃO

Ato contínuo, após a análise formai do processo ent epígrafe, OPINO pela possibilidacle

de acréscimo e prorrogação de praz(), desde que, atenclidos os pressupostos legais clo Art.65, I,

"b",§1 cfcart.57,§2 daLei8.666/93,sendoacréscimonãosuperioraZio/oaovalorpactuado

originariamente, sendo trecessár'io a publicação resumida do termo em obediência ao princípio rla

publicidade e validade dos a.tos.

É este o parecer. S.M.J.

Retornam-se os autos,

Sarrta lzabel do Pará, 31 de maio de ZAZ2.

MA HA PIRES
ASSESS R IURÍDICO - PMSIP

AB/PA 23.535
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